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Encaminho publlcaÇôes de 15-12-04.

Carlos Nanbu
ComunicaÇão FMDDCÀ/ SP e FEDDCA,/SP
2OO4-O.233.589.5. AçÃO SOCTAL SÃO i,|ATEUS, CELEBRAçÃO DE CONVÊNrO.
Diante dos elementos informativos que instruem o processo administrativo
em epígrafe, em especial das manifestações do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança ê do Adolescente - CMDCA/Sp de fls. 02 e carta de
anuência no O2OI2OO4 (Íls. 03) e de SAS/ACOLHE (fls. 62163), e
considêrando ainda haver reserva de recursos para a despesa (fls. 71) em
atêndimento à condição de adequação orçamentária, AUTORIZO a celebração
de convênio com a entidade AÇão Social São Mateus, nos termos da minuta de
convenio encartada aos autos, com capacidade de 100 vagas para atendimento de
crianÇas, adolescentes e jovens em situação de risco pessoal e social, em
conformidade com o projeto "Da Rua Pra Vida", aprovado para financiamento
FUMCAD/2004, tendo como foco principal a Educação de Rua, com valor mensal do
convênio de R$ 27.002,63 (vinte e sete mil, dois reais e sessenta e três centavos) e
verba de implantação no valor de R$ 12.290,00 (Doze mil, duzentos e noventa reais),
no total anual de R$ 324.031.56, a onerar a dotação orçamentária no
90.10.08.243.0119.6.160.3.3.90.39.00.05.19.1, condicionada à prévia apresentação
pela entidade da Certidão de regularidade com o FGTS.
)2OO4.O,241.872.3. CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANIA E DO
ÂDOLESCENTE MONTCA PAIÃO TREVTSAN. CELEBRAçÃO Or COnVÊnrO. Diante
dos elementos informativos que instruem o presente, especialmente dos
pareceres do Comitê de Avâliação e do Chefe de Gabinête da SAS e pautada na
Lei Municipal n.o 13.153/Ol ê no Decreto Municipal n.o 43,698/03,
HOI|OLOGO a celebração do Termo de Convênio Tripartitê n.o 118/SAS-
FÉBÉtl l2OO4, entre a organização parceira CEDECA Mônica Paião Trevisan;
SAS e FEBE}I-SP - Fundação Estadual do Bem Estar do Menor, para o
des€nvolvimento do serviço Núcleo Socioeducativo para Dledidas
Socioeducativas em Meio AbeÉo e para Adolescentes Envolvidos em Ciclo de
Violência, oferecendo-se um total de 90 vagas, com um valor de rêpasse
mênsal de R$ 16.435,75, no distrito de Sapopemba
A despesa deverá onerar a dotação orçamentária de código n.o
93.1O.O8.244..0118.6226, sendo recursos municipais o valor de até Rg
962,OO/mês e de recursos fedêrais o valor de até R$ 15,473,751ínês, O
repasse mensal da FEBEU-SP, será o valor de até R$ 1O.8OO,OO, referente ao
"per capita" de R.t| 12O,OO por adolêscente inserido em medida socioeducativa
de liberdade assistida, pago diretamentê à Conveniada,
A vigência do presente fica condicionada à apresentação pela CONVENIADA
de comprovante de conta bancária no Banco Nossa Caixa; Anexo I - Plano de
Trabalho; Atêstado de condições de segurança e habitabilidade do imóvel e
nome dos gestores da FEBEM-SP, SAS e Conveniada.
2OO4.O.241.875-8. CENTRO DE DEFESA DOS DTR.ETTO_S DA CRIANçA E DO
ADOLESCENTE }|ONICA PAIÃO TREVISAN. CELEBRAçÃO Oe CONVÊNIO, Diante
dos elementos informativos que instruem o presente, especialmente dos
pareceres do Comitê de Avaliação e do Chefe de Gabinete da SAS e pâutada na



ilI



)
I

,
c

Lei ilunicipal n.o 13,1S3lOt e no Decreto Municipâl n.o 43.69g/03,HOÍIIOLOGO a celebrâcão do Termo ae Convênià'iripartite n,o 119/SAS_FÉBÉjq 12o,04, entre a ôrga_nização p.."àio-õiàicA rrlônica paaão TrevisanisAs e FEBEi.t-Sr - Fundação esiaoüar õ.ie;;;;. do Menor, para odêsenvotvamento do serviço n,i"r"ó j""ioãã;;;ãi". para itedadassocioeducativas em ifêio Áberto e prã ÃJãi"""ãites tnvorvidos em cicro deViolência, oferecendo-se um tota! de SO vagas, ãm um valor de repassêmensat de Rg 16,435,75, no distrito ae Sap-opÉmÉa,
A oespesa deverá onerar-a dotação orçameniária de código n.o93'1o'o8'244"0118.6226, senaó recuisàsãíiiãp.i" o varor de até Rg962,00lmês e de recursos federais 

" ".ro, aã álã'R; 15,423,2slmês. orepasse mensal da FEBEtt-sp, será o valor de até R$ ro.eoó,oõ, i;fo.it".o"per.capita" de Rg 12o,oo poi adoresceni" iÃãiiao em medida socioeducatiya
1ê :ib:rd.adg assistida, p.sô di.etamenie ã ê"r*.iira".
A vrgencia do prcsente Íica condicionada à apresentação pera coNvENTADAde comprovante de conta b_an_cária nr i.*ãiiãIJ" caaxa; Anexo r - ptano derrabalho; Atestâdo d" 

"glgiqOg: 
a_. 

".er."iiiãtabitabitidade do imóvel enome dos gestores da FEBEú-sp, sls ã conJã"iaa".2oo4.o.241.aas-s. cEÍ{rRo _De orrese oãô üãliro_s DA cRrANçA E DoADOLESCENTE Írroí{rca plrÃo rnevrsan. õrlÉãüçAO DE CONVÊNrO. Diantedos elementos informâtivos.quê_ instruem o pi."ánt", espêcialmente dospareceres do comatê dê Avariação e do chefe ae óauiiretá ã" ÊÀiã-p"riãa. n"Lei-Ítlunicip_al n,o 13.153/01 e no Oecreto lt"ri"ipàl n.o 43.69a/ó3-,
I_ol!-o_L999 a cetebração do rermo o. cón"ãnià'iiipartite ,,.ã iú7srs_
F EB E M / 2oo4, entre a orga_n ização parc"ira õàiiêi' iloni"" p" iaoÍÃrí." usAs e FEBErrt-sr - rundJção E"1;ã;J'õ'L:iiã:í do Jrtênor, para odesenvotvimento do serviço lúcteo socioã;;;ü para l.tedidassocioêducatiyas em Mêio Àberto e para láãiescãnies envorv;dos em cicro deviolência, oferecendo-se 

"- lggl_d. sO 
""g""-, "à; um valor de rêpasse

T:!:ul de R+ 16.435,75, no distrito de Sap;p1;b;.
A despesa deverá onerar_a dotação orç.-"niá.iu de código n.o93.1O.O8.244..O118.6226, sendá recuisos -rniãpat o ,ãlo, de até Rg962,oo/mês e de recursos federais o 

"alo. aãatZ-n$ rs.czs,zsTããr. õrepasse mensar da FEBEiT-sp, será o valor de até n* ro.aoo]oõ, iàre..it ,o"per.capita" de Rg 12o,oo poi adoresceni" i"*iiaâ em medida socioeducativade liberdade assistida, pago diretâmente Á ilrr""niaaa.
A vrgencia do presente Íica condicionada à apresentação pera coNvENTADAde comprovante de contã bancária n" a.""ã-iãi; câixã; Anexo I _ plano deTrabalho; Atestado de condições oe seguiaiçaãíiouuitiara. do imóvel enome dos gestores da FEBE -SP, SaS ã Conveniaai.
2oo 4.o.241.s49-9. rlsrrruro 

-o'e 
r uveriúóÉ, ir.irdrlçio, ronnaçÃo rllSglllçlg pRoFrssroNAL DANTEL óóiáõhi. êrir-iúçiõ àÉ--^- -COI{VENIO. Diante dos etementos informativos que ;nstruem o piàente,esp€cialmente dos parece_res-'fo comitê oe l"aràçào e ao crrerJoã õ"üií.t.da sAS e pautada na Lei Municipar n." rs.ist- -ãno Decreto t{unicipât n.o43'69alos, Hor'oloco a celebração ao rerÀo a-e convênio n.d rii75Àà:"Fl,lAS/ 2-OO4, com a organização pá rceira f nstituio de : uventuàeff n:;ú;ã",Formação e capacitação profissiãnal oanrei cà-mLÀi, para o a.J"nrãiríÃãntodo sêrvaço rncubadora socaar, para aesenvotvimà-ntL de âtividadêsprogramadas através de profissionais especiatizados para atenção a crianças

:jj:gs._TFs em situação de risco pesjoat .,o"i"t, à- 
""p""àl "ã" 

- '--
aoorescentes no cumprimento de medidas socioeducativa" àe p"e"tã!ão a.serviços a comunidade ê de liberdade âssistidâ ao ãi"trito A. i.p"pã"-ü",-

)
L

a



E

t I



tt

com o yalor de repasse mensal de R+ 5.OOO,OO.
A despesa deverá onerar a-o_otagao ãrçà-"áIa-ii" de código n.oe3.1o.08.244..o1 1a.6226.3.e. gó.sb.óólóà1"'-''-
A vigência do presente fica conJici;;;á;ã apresentação pera coNvEÍrrADAde cóp.ia da.Ata de Ereição-e po"". ãã-JiiJ;ii; .? visência, comprovante deconta bancária e Dectaração.da organiiiçãã ;;;;. não possui mênores de 18anos rearizando trabarho noturno,-perig""o o, ii""lrurê, nem menores de 16anos realizando qualquer trabalho.
2004.0.241.866.9. CENrro_ D_E 9_EIFSA DOS DrRErros DA CRrANçA E DOADOLESCENTE UOrrcl perÃo rnrvrsai. ãer-]Êà-ncçao DE COÍ{VÊNrO. Diantedos elementos informativos.que in=tiulm o-piãínt., especiarmente dosparecêrês do comitê de Avatiação e do Ghefe ae cauiieté a"EÀí. p"u-tãa" 

".Lei Munacipat n.o 13.1s3/o1 e 
-n" 

oecàto r.ifiiiiõ"1 n.o 43.698/03,HOÍtrO LOGo-a cerebração-do Termo de con"eiio-í, " 1 22ISA'-FMAS/ 2004, coma organização CEOECA Mônica paião-T.erlsarr, pàra o dêsenvolvimento doserviço trtoduro de Gerenciam."t" re""i"á-Ài"Iiiistrativo, para controrê dêínformação, guarda de reratórios . ndàiãiá'ããr'rú"t.o" socioeducativos DaraMed.das socioeducativas em Írreio l-berto e pãi. riaorã"ã..iãã;;il;ã;: ã;ciclo de viorência do distrito ae sapãpemt-a:;; varor de repasse mensardê R$ 6.871,09.
A despesa deverá onerar-a-dgtagão orçamentária de código n.o93.1o.08.244..o1 18.6226.3.a.gõ.ag.oõ.oi.
A vigência do presente fica condacionaàa ã-.p"es.ntação pera coNvEIuÀDA
1-._"^9q!, 

da Ata de Eteição-e posse da airetoria eã vigência, comprovânte deconta bancária e Decraração.da organizaçáã aã qu. nã" poirui 
"í.no.." ãJieanos rearizando trabarho noturno,-perig"io o, iii"ruure, nem menores de 16anos realizando quatquer trabalho.

2004.0.241.8.46.4. CENTRO_DE p_ErEsA DOS DrRErros DA cRrANçA E DOADOLESCENTE HOr{rcA plrÃo rnevrsar. óeriàüçao oe corvÊNro. Diantedos elêmentos informativos-que instruem'o pLãit., especiatmente dospareceres do comitê de Avariação e do chefe de Gabineté a"êÀíà p"riãa" nuLe-i-tttunicin_al n.o 13.153/01 e no Oecreto Urriã:p"l n.o 43.698/03,HoHoLoGo a celebração do rermo ae conrã"io-I.. rzEf sÀá_-Éuãé l2oo4,com.a organizâção cEDEcA rtrônica paião Trevisan, para o desênvorvimento doserviço de proteção !urídico-psico_social, piiiãJ"ailn.nto à 27Oadolescêntes acompan hados peros n ricràá 
-sãcioeãucativo 

para Med idassocioeducatiyas em Irreio Aberto e para laãrlic-e-ites Envorvidos em cícto deViolência do distrito de Sapopemba, 
"o- " ".1o. 

Jà repasse mensat de Rg22.111,31.
A despesa deverá onerar a dotaçáo orçamentária de código n.o93,1O.O8,244..o118.6226, sendà recuíso" -rniãp"i" o vator de Rg962,oolmês e de recurcos fedêrais o vator J" ii'ãi.rcg,3llmês.A vigência do prêsente fica condicio_n"aá i iúLJ"it iaã'p.t ãrõanização decópia da Ata de Eleição e possiê aa airãiã.ia-ám--rióen",", comprovante dêconta bancária e Decraração-da organização de quã não'po""ui -àn"il" ã. raanos realizando trabatho noturno, perigoso ou insàtuUre, nem .,.n"i." A. üanos realizando qualquer trabalho,
2oo4.o.2s2.393.4. FUNDAçÃo pRoJETo rRAvEssrA. cerseuçÃo orcotvÊrro. Diante dos elementos inrormativás ãuã anstruem o presente,esp-êcialmentê dos parêce-res-do comitê oe a"arü!áo e rto chefe de Gabinêteda sAS e pautada na Lei Írrunicipal n." rs,isi/óiãno Decreto uunicipâr n.o43'6981o,., Horrroloco a cerebração o" r.ião a-úon"e"t iiipa.i;i;;." "124ISAS-FEBEVtl2OO4, entre â organização p".ããtra Fundação -pioj.ú --
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Travessia; SAS e FEBEí{-SP _ Fundação Estadual do Bem Estar do Menor, parao desênvolvimento do serviço nO"r.ã ó*ià"a"i"irvo para Medidassocioeducativas em iteío lberto e ;;;-ü;;ãtes Envotvidos em Cicto deviolência, oferecendo-se um total de SO vala{ ãm um valor dê repassemensal de Rg 16.43s,7s, no distrittoãc'iaããlaã"-"r.
A despesa deverá onerar a aotaçaã orçaã"iiàrã-0" código n.o93.1o.o8.244..o118.6226, s"naó ,e"ui"àririi'"-ip"i" o vator de até Rg962,oolmês e de recursos feae.ais ã viio-r'àã 

"iz 
n+ Ls.47z,7srÍnês. orepasse mensal da FEBE-M_S', será o vator ae at. n* ro.Cóõ,óõ,, i"tã"it" .o"per capita" de Rg 12o,oo p"i 

"a"i.""ã"i" i,i"ãiia" em medida socioeducativa
|i li*Í..d: âssistidã, paso diretament"-À õ"r*.it"a".A vrgencra do presente fica condicíonâdâ à apresentação pêra coNvENTADAdo certificado de ínscrícão na c"oiJeiJão-.iãiàÊ-.rrto da Rede deAssistência sociat - coÉms, *;igãiiãü;'iãã-p.o""nt. dê conta bancária noBanco Nossa caixai Anexo r _ plan;dei;lúãiiiã;it 

"t do de condições de
:""rJ#:fffijabitabilidade do imóvet e nome dossestores a. rigiú_Ép, ãls
199.1:9: ?_s_2. 

ges-o. ru I orçÃo pRoJ Ero rRAvEssrA. cr lrauçÃo oeCOÍ{VENIO. Diante dos etementos i"t*.àiirã" [ie instruem o presentê,especiatmente dos pareceres do comitê oãa".rüçao e ao crreiJàã-à"iii"t"da sAs e pautada na Lei Municip"t -;-iiiáà)ói!e no oecreto Municipat n.o43.698/03, Holroloco a cerebração ao-reiÃ'o-a-e convênio TripaÊite n.o12s/sAs-FEBEn t zoo4, ellre_a o.óani-açaó-pJ.fàra runttação projetoTravessia; sAs ê FEBEÍ{-se- - Fundãçã-É;i;.Gü; Bem Estar do Menor, parao desenvolvimento do serviço n.icl"â óocià"a"-caii"o para trtedidassocioeducativas em Írreio ablrto e p;;-Àà;;;;ies envolvidos em cicro deVíolência, oferecendo-se um tstal de so 
"ió""-, "à; um vâtor de repasse

T:l:"t de Rg 16.43s,7s, no distrito ae ciããaãÀJe-a..
A oespesâ deverá onerar_a dotâção orçamentária de código n.o93'1o'o8'244"0118.6226, s"naó .e"uiràs .rir"-ii.i" o vãioi ae até n$962,oolmês ê de recursos federais o 

".1". a" 
"lZ-ng 

15.473,7slmês, orepasse mensal da FEBEItt_sp, será o valor de até Rj ro.aoó,oõ, i.to.it. 
"o"per capitâ" de R$ 12o,oo poi aaorcscenti i"*iiaã em medida socioeducativa

!e lifrO.aag assistida, pago airetamenie 5 ôLr*"-ni"a".
A vtgencia do presente fica condicíonada à apresentaçâo peta coNvENTADAdo certificad_o de inscrição na coordenadorri-i" roo,"r,to da Rede deAssistência sociat - coFRAs, e11 vigência; 

"ã-pi"".nt" de conta bancária noBanco Nossa.caixa; Anexo r - plan;de i;âÀiiiiã; li""t"do de condições desegurança e habitabiridadê do imóyer e nome do" !."tor"" da FEBEÍrr-sp, sAse Conveniada.
2oo4,o,2s2.39e-s. sÃo pAULo woMANs cLuB _ cLuBE pAULrsrANo DEsENHoRAs, ceuan^lçÃo o: cotvÊtro. ;É;. d* etementos informativosque.instruem o presente, especíarmentã a"" pái"".r." do comitê deAvaliagão e do Chefê de G-abinete da SAS e Éautaa:a- na Lea lrtunicipal n,o13.1s3/O1 e no Decreto ttturicip-at n.. +i.eóãf-õã,iOmOlOcO .ãJe-úraçao aoTermo de_convênio Tripartite-n." rzeZsls_iÉ'eÉÍf zoo+, .ntr" . ãigãír1úãparcêira São pauto Womans Ctub - Ctube paulúãío de ienhoras; iÃa;:--FEBElrt-SP.- Fundação Estaduat do Bem rstii àãÍã"r, parâ odesenvotvimento do serviço núcleo SocioLJu""tiro- p"r" tqedidassocioeducativas em Írreio Àberto e para laàiescãnies rnvorvidos em cícto deViolência, oferecendo-sê um total de gO vagú c-ám um vator de repassemensal de Rg 16.435,75, no distrito ae CUãaJAJemar.a oespesa devêrá onerar a dotação orçamentária de código n.o
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93.1O.O4.244..011g.6226, sendo recursos municipais o valor de até Rf962,oolmês e de recursos red"r"i" á 

""io-. 
àããaz *+ rs.ors,7slmês. orepasse mensal da FEBElir-sp, será o valor aá ate ní 10.80õ,óõ;;;f;.it .o"per capita" de R$ 12o.oo p"i-"ãoi.""ãiiái,i"ãiia. em medida socioeducatíva

[:iiii,",','"T,."-lÍl:l*llfr,r,:*,;]ií[i.*,àü;;J.".,J^comprovante de conta bancária no Banco'oisii"ir"i arãi" l - àiii"-i.r^rrabalho; Atestado d. 
":lgi-gOl: a_" *e;àiiã-Jabitabitídade do imóvet enome dos gestores da FEBEú_sp, saCã ê"-iJã"]"à".2oo4,o. 2s 2.332. z. sÃo eau r_o úo 1Àn-stltü _ tr-u B E pAu LrsrANo D E

:EÍ{l{olAs. ceuauçÃo oe conveiià. óL1i. ão" erementos inrormativosque.anstruem o presente, especiarmente ao" p.i""ar"" do comitê deAvatiação e do chefe a" g..u!5te.otjÀé;;"'rà'" na Le. itunicapat n.o13.1s3/o1 e no Dêcreto 1ir19t1"g..; cã.ãóãIàãl ,ror.roloco a cetebração dorermo de Convênio n.o 12.7/sAô_FHasiãõó+;'";; a organizagão São pauto

[Hff ::';.'";.",';'j;Jà{:B:i":_."::ímlii:liHJ.Iiãilil:""ãã:'"
adotesccntes acom panhartos petãs iú;lÉá É;;;ucâtivo pa ra Medidassocioêducãtivas em rrreio- Ab.'.t" . p"ii aaãÉ1"-Ji't." Envotyidos em cicro de
rytrtlTt1" 

distrito de cidade aa'i'ii;;;;;ü; a" '.pã""ããJi""'il;;;
A despesâ deverá onerar-a dotâção orçamentária de código n.o93.10.08.244..0118.6226, senoó .ecriiài _iiiãp'"i" o vator de Rg962-,0^o/mês e de recursos reaerais o 

"ãior-àã ni'ãr.rcg,3llmês.A vigência do presente fica condicio_naoa a 
"pllJentaçao'p"íã.õ"rização decópia da Ata de Eteição e posse aã ãir.tãri.-ã"iiig.rr",", comprovante deconta bancária e Dectaração.da organização a. qrl nao possui menores de 18anos rêarizando trabârho noturno, perigoio o" iiiàrro..l n.- ,,.n"-ã-Ã-rloanos realizando qualquer trabalho.

2oo4.o.2s2.39o.o. ruroeçÃo pRoJETo rRAvEssrA. celeanrrçÃo orcolvÊrro. Diante dos elementos inrormativos !uã anstruem o presente,esp-ecialmente dos parece-res.do comitê ae avirffio e ao cteie'àãG"tií.t"da SAS e pautada na Lei iíunicip.f n," i3.iià7üã no Decreto itunicipal n.o43.698/03, Holroloco a- cerebração ao reiÃL-a"lonvênio n.o i;ãi'§À;:"F.]tlslzoo_4. com a orgãnizaçaorúnaaçãó ÉiãÉIo-i..".ssia, para odêsenvolvimênto do servigo úoduro ae'cerenc'iamento Técnico-Administrativo, para controre oe inrormafaã; il;;" de reratórios e gerênciados Núcleos socioeducativos para l{edidas iõioeducativas em rtreio Aberto epara Adolescentês Envorvidoi em cicro ae viãreiãü do distrito de cidadeAdemar, com o vator de repasse mensal de Rll 6.g21109.A despesa deverá onerar a dotação "r;-ã;iãri;;e código n.oe3.lo-.08. 244.,o1 1a.5226.3.s.gõ.es.oó.o2.
A vigência do prêsente fica condicionààã ã-apresentação pera coNvEt{rADAde cópia da-Ata de Eteição-c posse da airetoia eãvig-aincL, ãoãp.;;;;.?conta bancária e Decraração-da organizaçãã oã qu" nã" p"é""i 

"i"nor"" ã" ieanos realizando trabalho noturno, perigoio ou iiiãluure, nem -.n"i.ãa. rCanos realizando qualquer trabalho.
199.1:!: 3s-2.91s.o. ru tr orçÃo pRoJ Ero rRAvEssrA. c e le s n^eçÂo o eCONVENIO, Diante dos elementos informativos !uã instruem 

" 
p."".rrt.,espcciarmentê dos pareceres_rto comitê ae lvitffio e do chefe dê Gãbineteda SAS e pautâda na Lei trtunicipal n." f3.iSi,/O;ãno oecreto unicipal n.o43.698/03, Ho'oloco a celebração ao reimía-e co.rrenio.r." iü7'§À;f'FiIAS/2OO4, com a organização pãrceira runáãçao p.oieto rravessiá, p"i" 

"
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desenvolvimento do serviço Ircubadora Social, para desenvolvimento deatividades programadas através ae prorisslãnií especiarizados para atençãoa crianças e adotescentes em situaçào á;;i;;;;;"""t e sociat, em especialaos adolescentes no cumprimento áe meaioã Jocioeaucativas'aã p.-.-Jtãiãde servÍços a comunidade e oe lioeiaaáe;;"..;t-iã; do distrito de cidadeAdemar, com o valor de repasse mensal de Rg 5.OOO,OO.
A despesa deverá onerar a-dotação orç.."ntiri. i" .ãoigo n.o93.10.08.244..01 18.6226.3.3.9ó.:g.oô.02.
A vigência do presente fica. condicionada á apresentação pera CoNVENIADA de cópiada Ata de Ereição e posse da diretoria 

",n "iíé;;;-;;i.prorunt" de conta bancária eDeclaração da organização de que não porrr"i ,*nâi"i de 1g anos rearizando trabarhonoturno, perigoso ou insaru-bre, nem menores o.rã uno, reatizanoo !uatqr". ii"uãino.2oo4.o.zs2.29o. z. uouoÀ nonre uoúiiÉniõ àr Eil pREEN DEDoREssocrArs. celeamçÂo oe convÊtro. oú"i. àã. .r"-"rrto='iiroiÃri-iio. qu"i:ttlr.u"r o presente, especiarmênte a". p"ià""ã do comitê de Avariação edo chefe de Gabinete da sAS e pautaaaria iãiirir"ip.r 
".. rs.isà7ôiãià

Pgcrelo lrtunicipat n.o 43.698/O'3, xor.ror-óõó á'.éreoraçao do Termo de ConvênioTripartite n'o 130/sAS-FEae,/zôoc,'entre ããiqiniJaião parceira Morada Norre -Movimento de Empreendedores Sociais; sas e ÉtaÊú'-êp - Fundação Estaduar do BemEstar do Menor, para o desenvorvimentô oo sewiço rvic-reo socioeãuc"iú;-p*.-- -'Medidas socioeducativas êm Meio Aberto e p"ru ÃáoÉr."ntes Envorvidos em Cicro deviolência, oferecendo-se um totar oe go ,aíú1om uã'varor de repasse mensar de Rg16.435,75, no distrito de Brasilândia.
A despesa deverá onerar a dotação orçamentária de código n.o93'10'08'244..O118.6226, sendó re_cuisos municipa-is ã varor de até R$ 962,00/mês ede recursos federais o varor de até ag rs.+zJ.iszãer. o repasse mensar da FEBEM-SP,.será o vator de até Rg 10.800,00, referenieão ;per'capita,, de Rg 12O,OO poradolescente inserido em medida socioeducativa àã ri'u"rauà" assistiaà,-paóá-'-'diretamente à Conveniada.
A vig-ência do presente fica condicionada à apresentação pera CoNVENIADA docertificado de inscrição na coordenadoria de Fomentíãá n"ou d" Assistência sociar -coFRAS, em vigência; comprovante de conta bancária no Banco rrlossa caixa; Ànexo t- Plano de Trabarho; Atestado de condiçôes de segurança e habitabiridade do imóver enome dos gestores da FEBEM-SP, SeS é Conventa-da.
2oo4.o. 2s2.3o4.7. MoRADA NoRTE MovrMenio oe EMpREÊNDEDoREssocrArs. celsanaçÃo oe convÊrro. oianie aãs erementos ir,r--"tiros queal"ti.u.I o presente, especiatmente aos parecã."s do comitê a. Á".iriãã ã'do Chefe de Gabinete da SAS e pautada ,i" r_ãi r,runicipat n.o 13.153f ói;;;Decreto Ir{unicipar n.o 43.69a/o-3, HoMoloco a ãeieuiaçao oo rermo ããtonrãnioTripartite n.o 131/SAS-FEBÉM/2OO4, entre a organizaçáá parceira Morada Norte _

Movimento de Empreendedores sociais; ses e Ératm'-sR - rundação tstaduai oo aemEstar do Menor, para o desenvolvimento do serviço Núcleo Socioeáucativo jára
Medidas socioeducativas em Meio Aberto e para Ãdotãsientes Envorvidos em cicro deViolência, oferecendo-se um tot-ar de g0 vagas, co- ,Ã-varo,. de repasse mensar de RgL6.435,75, no distrito de Brasilândia.
A despesa deverá onerar a dotação orçamentária de código n."
93 ' 10'08.244..oL7a.6226, sendo r"cuisos municipais o vãror de até R$ 962,00/mês ede recursos federais o varor de até Rg 15.473,7s1.es. o repasse mensar da FEBEM-
SP,.será o valor de ate Rg 10.900,00, referenie ao ,,per capita,, de Rg 120,00 poi
adolescente inserido em medida socioeducativa de liberdaàe assistida, p"ó; '-
diretamente à Conveniada.
A vigência do presente fica condicionada à apresentação pela CONVENIADA docertificado de inscrição na coordenadoria de Fomento da Rede de Assistência social _
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COFRAS, em vigência; comprovante de conta bancária no Banco Nossa Caixa; Anexo I
- plano áe trabãlho; Atestado de condições de segurança e habitabilidade do imóvel e

nome dos gestores da FEBEM-SP, SAS e Conveniada.
2OO4.O,2.2.295.4. TIIORADA NORTE MOVIMENTO DE Ei'I PREEN DEDORES

SOCIAIS. CELEBRAçÃO DE CONVÊNIO. Diante dos elementos anformativos que
instruem o presênte, especialmente dos pareceÍes do Comitê de Avaliação e

do Chefe deGabinete da SAS e pautada na Lei Municipal n.o 13'153/01 e no
Decreto Municipal n.o 43,698/0-3, HOMOLOGO a celebração do Termo de convênio
Tripartite n.o 132/SAS- FEBEM/2004, entre a organização parceira Morada Norte.-
Movimento de Empreendedores sociais; sAS e FEBEM-SP - Fundação Estadual do Bem

Estar do Menor, para o desenvolvimento do serviço Núcleo Socioeducativo para

Medidas Socioeducativas em Meio Aberto e para Adolescentes Envolvidos em Ciclo de

Violência, oferecendo-se um total de 90 vagas, com um valor de repasse mensal de R$

L6.435,75, no distrito de Brasilândia.
A despesa deverá onerar a dotação orçamentária de código n.o

93.1O.08.244..0 tt1.6226, sendó recuisos municipais o valor de até R$ 962,00/mês e

de recursos federais o valor de até R$ 15.473,75lmês. O repasse mensal da FEBEM-

SP, será o valor de até R$ 10.800,00, referente ao "per capita" de R$ 120,00 por

adolescente inserido em medida socioeducativa de liberdade assistida, pago

diretamente à conveniada.
A vigência do presente fica condicionada à apresentação pela CONVENIâDA do-

certificado de inscrição na Coordenadoria de Fomento da Rede de Assistência Social -

C6FRAS. em vigência; comprovante de conta bancária no Banco Nossa Caixa; Anexo I
- plano àe Trabálho; Atestado de condições de segurança e habitabilidade do imóvel e
nome dos gestores da FEBEM-SP, SAS e Conveniada'
2OO4.O.2i2.286.5. CENTRO DE DEFESA DOS DrREr-TOS DA CRrANçA E DO

ADOLESCENTE CEDECA PAULO FREIRE. CELEBRAçÃO DE CONVÊNIO. DiANtE

dos elementos informativos que instruem o presente, especialmente dos
pareceres do comitê de lvaliação e do Ghefe dê Gabinete da sAS e pautada na

Lei Írlunicipal n.o 13.153/01 e no Decreto Municipal n.o 43'698/o3r
HOi,loLoGb a celebração do Termo de Convênio n.o 133/SAS- FMAS/2004, com a

organização Centro de óefesa dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDECA
pa-ulo rráire, para o desenvolvimento do serviço de Proteção J u ríd ico-Psico-Social, para

atendimento à 270 adolescentes acompanhados pelos Núcleo socioeducativo para

Medidas socioeducativas em Meio Aberto e para Adolescentes Envolvidos em ciclo de

violência do distrito de Brasilândia, com o valor de repasse mensal de R$ 22.111,31.

A despesa deverá onerar a dotação orçamentária de código n o

93.1O.08.244.0 778.6226, sendo recur;os municipais o valor de R$ 962,00/mês e de

recursos federais o valor de R$ 21 149,31/mês.
A vigência do presente fica condicionada à apresentação pela organização de. cópia da

Ata áe Eleição e posse da diretoria em vigência, comprovante de conta bancária e

Dàclaração'da organização de que não possui menores de 18 anos realizando trabalho

"otri"ó, 
perigosõ ou inéalubre. nem menores de 16 anos re9! 1!-o-luglouer trabalho'

2oo4.o i52:29o.3. FuN DAçÃo PRoJETo rRAvEssrA. GELEBRAçAo DE

CONVÊNIO. Diante dos elementos informativos que instruem o presente,

especialmente dos pareceres do Comitê de Avaliação e do Chefe de Gabinete
à" SAS e pautada nâ Lei ifunicipal n.o 13.1S3lO1 e no Decreto Municipal n.o

43.69'l Oi, HOIIOLOGO a celebração do Termo de Convênio n'o 134/SAS-

FMAS/2004. com a organização parceira Fundação Projeto Travessia, para o

desenvolvimento do serviço Incubadora social, para desenvolvimento de atividades
programadas através de profissionais especializados para atenção a crianças e

ãaàÍescentes em situação de risco pessoal e Social, em especial aos adolescentes no

cumprimento de mediáas socioeducativas de prestação de serviços a comunidade e de



t

a



c

ê
liberdade assistida do distrito de Brasilândia, com o valor de repasse mensal de R$

s.000,00.
A despesa deverá onerar a dotação orçamentária de código n'o
93.10.08.244..0118.6226.3.3.90.39.00.02.
A vigência do presente fica condicionada à apresentação pela CONVEN-IADA de.

comiiovante áe conta bancária e Declaração da organização de que não possui

menores de 18 anos reallzando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores

de 16 anos realizando qualquer trabalho'
2OO4.O.25,2.292-O. CEÍ{TRO DE DEFESA DOS DTRETTOS DA CRIANçA E DO

ADOLESCENTE CEDECA PAULO FREIRE. CELEBRAçÃo DE coNvÊNIo. Diante
dos elementos informativos que instruem o presente, especialmente dos 

_

pài"".r." do Comitê de Avaliàção e do Chefe de-Gabinete da SAS e pautada na

Lei Municipal n.o 13.153/01 e no Decreto Municipal n'o 43'698/O3,
HOMOLOGb a celebração do Termo de Convênio n'o 135/SAS- FMAS/2004, com a

organização Centro de ôefesa dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDECA
pa-uto fráre, para o desenvolvimento do serviço Modulo de Gerenciamento Técnico-

nãministratírô, para controle de informação, guarda de relatórios e gerência dos

Núcleos socioeducativos para Medidas socioeducativas em Meio Aberto e para

Adolescentes Envolvidos em Ciclo de Violência do distrito de Brasilândia, com o valor

de repasse mensal de R$ 6.871,09.
A despesa deverá onerar a dotação orçamentária de código n'o
93.10.08.244..0118.6226.3.3.90.39.00'02.
A vigência do presente fica condicionada à apresentação pela CONVENIADA de cópia

da Aia de Eleição e posse da diretoria em vigência, comprovante de conta bancária e

Declaração da organização de que não possúi menores de 18 anos realizando trabalho

notuino, perigosõ ou ináalubre, nem menores de 16 anos realizando qualquer trabalho'

COMUNICADO n'o88/SAS/GABINETE, de 14 de dezembro de 2004'

)NELI UÁRCIA FERREIRA, Secretária Municipal de Assistência Social, Substituta, no

uso das atribuições legais,
COITtUNICA:
i. ótl"-içor de assistência social executados mediante convênios, exceto os de

acolhida de funcionamento ininterrupto, poderão optar pelo fechamento no dia 24 de

outubro e 31 de dezembro de 2004, conforme deliberação de cada organização, em

função do Ponto Facultativo declarado para as repartições públicas por meio do

Decreto n.o 45.595, de 10 de dezembro de 2004.
i. À iãposição poderá ser realizada em horas agendadas de atividades, segundo

programação da organização'
3. Eite comunicado entra em vigor na data de sua publicação'

PORTARIA NO 5.691, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2OO4

oiipo" ràUr" o Projeto "Ações de Apoio Pedagógico", e dá outrasprovidências'

)a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, no uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO :
lã Jtsposto no artigo 14 do Decreto 45.415, de 1a/7olo4, que estabelece diretrizes

para a'Política de A-tendimento a crianças, Adolescentes, Jovens e Adultos com

irlecessidades Educacionais Especiais no Sistema Municipal de Ensino;

- a necessidade de se instituir o Projeto "Ações de Apoio Pedagógico" e'

conseqüentemente, de reorganizar ás Salai de Apoio P-edagógico - SAPS nas U.nidades

Educacionais da Rede Muniãpal de Enslno, em consonância com as diretrizes da

Secretaria MuniciPal de Educação;
I ÉioSiu.u de foimação e Acompanhamento específico realizados pelas
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CoordenadoÍias de Educação, por meio do GAAE (Grupo de Acompanhamento da Ação

Educativa) e articulado pela Diretoria de Orientação Técnica da Secretaria Municipal de

Educação;
- a concepção de currículo sócio -cultural e histórico e a perspectiva da diversidade
cultural, étnica, de gênero e de sexualidade;
- o Projeto Político-Pedagóg ico como construção em processo, elaborado com a

particióação de toda a Comunidade Educativa, expressando suas reais necessidades,
interessel e integrando os segmentos que compõem ativamente o cotidiano das

Unidades Educacionais;
RESOLvE3
Art. 10 - As Unidades Educacionais de Ensino Fundamental da Rede Municipal de

Ensino poderão organizar Ações de Apoio Pedagógico, se indicada a necessidade no

seu projeto político pedagógico e cuja efetivação ocorrerá na conformidade desta
Porta ria.
Art. 20 - Entender-se-á como Ações de Apoio Pedagógico aquelas que favoreçam a

participação dos educandos e educandas no processo de leitura de mundo, letramento
e alfabetízação por meio de intervenções pedagógicas que assegurem a construção da

leitura eda ésctita, na perspectiva da apropriação, da manifestação e da produção

cultural nas múltiplas linguagens.
Art. 30 - As Ações de Apoio Pedagógico, integradas às ações educativas e inseridas na

construção curricular da Unidade Educacional, serão desenvolvidas:
I - na própria sala de aula do educando e educanda - compreendendo o trabalho
colabo;ativo do Professor de Apoio Pedagógico e Professor da classe reqular;
II - fora da sala de aula do aluno - utilizando diferentes ambientes educativos, tais
como: quadra esportiva, pátio, Sala de Leitura, Sala de Informativa Educativa e outros

espaços além da Unidade Educacional;
tIt - na sala organizada e equipada especificamente para o trabalho, denominada sala
de Aooio Pedaqãgico - SAP, uma das alternativas de intervenção pedagógica'
paÍágrafo únlco - n alternativa especificada no inciso IU será utilizada somente se

esgotadas as dos incisos I e II deste artigo.
nrt-. +o - serão atendidos nas Ações de Apoio Pedagógico os educandos e educandas

matriculados na Unidade Educacional, preferencialmente no Ciclo I do Ensino

Fundamental e que apresentam dificuldades de aprendizagem.
Art. 50 - As Salas de Àpoio Pedagógico - SAPS funcionarão de acordo com as seguintes

especificações:
t - organiiação das turmas: com, no mínimo OB (oito) e no máximo 12 (doze)

educaãdos seducandas, respeitando-se- lhes as diferenças, interesses e necessidades

dos educandos e educandas e levando em conta o espaço físico adequado;

II - forma de atendimento: horários diverso do da classe regular, em 04 (quatro) ou

05 (cinco) horas-aula, distribuídas em, no mínimo 02 (dois) dias da semana'
paàgraío Único - A permanência dos educandos (as) nas turmas estará

condiãionado aos avanços por eles obtidos, analisados em conjunto com, o Professor de

Àpoio Pedagógico, o Prõfessor da classe regular e o Coordenador Pedagógico, ao final

de cada semestre letivo.
Art. 60 - As Unidades Educacionais que organizarem o Projeto Ações de Apoio

eedagógico contarão, cada uma, com 01 (um) Professor de Apoio Pedagógico'

selecionado de acordo com o estabelecido no artigo 70 desta Portaria'
Art. 70 - o Professor efetivo, Titular ou Adjunto, de Ensino Fundamental I da unidade

Educacional, optante por loinada Especial Integral - JEI ou lornada Especial Ampliada
I lEA,.o'n disponibilidade para atender os educandos e educandas de diferentes

turnos, de acoido com as necessidades da Unidade Educacional e que se interesse em

ààsernpennar. a função de Professor de Apoio Pedagógico deverá:

I - inscrever-se na própria Unidade Educacional;
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II - apresentar Projeto de Apoio Pedagógico. de acordo com as diretrizes estabelecidas
nesta Portaria, para apreciaÇão da respectiva Coordenadoria de Educação;
III - submeter-se à entrevista com representante da Diretoria Tecnico-Pedagóg ica e
Supervisão Escolar da Coordenadoria de Educaçã0, que encaminhará parecer à

Unidade Educacional para análise do Conselho de Escola e eleição de um candidato.
Parágrafo Único - Na inexistência de candidatos interessados na Unidade
Educacional, serão abertas inscrições à Rede Municipal de Ensino divulgadas através do
Diário Oficial do Município, procedendo-se, no que couber, nos termos deste artigo.
Art. 80 - o profissional eleito pelo Conselho de Escola será designado pelo Secretário
Municipal de Educação, condicionado à existência de Professor Substituto para
regência de sua classe.
Art. 90 - Todos os Professores já em regência nas Salas de Apoio Pedagógico - SAPS

na data da edição desta Portaria terão assegurada a permanência desde que atendam
ao disposto nesta Portaria, e em especial no "caput" do art' 70 e seu inciso II e art. 80.
Parágrafo único: excetua-se das exigências estabelecidas no caput deste artigo a

área da docência e a categoria funcional dos professores ali mencionados.
Art. 10 - o início das atividades do Professor de Apoio Pedagógico ficará condicionado
à publicação de sua designação no Diário Oficial do Município - DoM e ao cumprimento
de estágio de caráter formativo, supervisionado por integrantes da Diretoria de

Orientação Técn ico-Pedagóg ica e da Supervisão Escolar das Coordenadorias de
Educação.
Parágiafo Único - O estágio referido no "caput" deste artigo deverá perfazer o total
de 20 (vinte) horas assim distribuídas:
I - t6 (dezesseis) horas destinadas à observação e participação em ate 02 (duas)
semanás e em, pelo menos, 2 (duas) Unidades Educacionais que mantenham AÇões de

Apoio Pedagógico.
ti - + lquatrol horas de tematização das práticas observadas e cumpridas - junto à
Diretoiia de orientação Técnico-Pedagóg ica da coordenadoria de Educação e da Equipe

Técnica da Unidade Educacional em que passará a atuar.
Art. 11 - Caberá ao Professor de Apoio Pedagógico :

I - Elaborar, desenvolver e registrar todas as etapas do Projeto "Ações de Apoio

Pedagógico'; junto aos educandos e educandas, em diferentes momentos da ação

educátiva, considerando os interesses e as necessidades de aprendizagem dos

mesmos;
II - Elaborar ações de apoio pedagógico em conjunto com os professores das classes

regulares em gue estão matriculados os educandos e educandas atendidos nas turmas
de-npoio Pedagógico, seja nas dos incisos I, II ou III do art. 30 desta Portaria, tendo

como foco uma ação integrada a favor da aprendizagem dos mesmos;

ú - e.po, a reo;ganização dos tempos e dos espaços, em diferentes horários e

ambientes educativos, de modo a favorecer a ação educativa, a integração dos grupos

e o atendimento às especificidades dos educandos e educandas;
IV - Participar do estudo, análise e elaboração das propostas para a intervenção
peoagógica'necessária, em conjunto com o coordenador pedagógico da unidade e com

o coletivo de Professores;
v - organizar asua proposta semanal de trabalho. estabelecendo horários em

átendiirento aos próprios educandos e educandas e às suas famílias para

acomDanhamento, apoio e orientação.
Éáiaói"i. ú"icã'_ ôs professoreó de Apoio Pedagó'ico, quando optantes por lornada

rspeôial Ampliada - JEA, poderão cumprir, se necessário e respeitados os limites

estabelecidos na legislação em vigor:
i j horas-aula a títuto Oê Jornada Especial de Trabalho Excedente - TEX - destinadas

ao cumprimento de horário coletivo e planejamento da ação educativa;

.l
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